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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ClMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAFEMIRIM
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EXERCÍCIO DE 198 ? «

ASSUNTO:

•  - PRU3':^TÜ DE LEI NS 28/82

INICIATIVA: . ' - ,

\/ereador. LauriiiJo Sacao .

HISTÓRICO: ' , • ^ ^
Con&eüe titulo de cidadão cachoeirense ao

CEL. CELSO# PIAimUINHA BARRETO

. AUTU ACAO

Aos üifvbe e hum dias do mês de junliO do ano de

mil novecentos e oitenta e dois ^ autúo o Projeto Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 g_ d 19 eg

Presidente: .y^ 1 t.er Gock

Vice-Presideríte:

r Secretário:

2° Secretário:

ü

—i-Ien Santdo-
G  '

Fláurieio. M." Prafés



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Autus-S0.

r
do Presidaníê")"

PR03ET0 DE LEI NS 28/82 «-

- CONCEDE tItULO DE CIDADÃO CACHOEIRENSE -

]_Q ^ Fica concadido o titulo ds "Cidadao Cachoaironse ao

CEL. CELSO,r PIANTAUINHA BARRETO,

Art, 2Q - Esta Lei entrará em oigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1982,-

3USTIFICATIV/A;

Curriculum Mit

LAURINDO ̂ SSO
V/ereado^^ PDS

( asexo )

LAORINDO SA/iiO

V/ereadorv^ PDS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITA^ÉmÍMi^

P^uT^TTtTnr LEI m 2alõ2j^

- CGÍíCEOe
jlyijt.0 DE cidaoId CACHOEIRENSE

ftrt* is

Art#: 2S

Fi» cenceciido o título da "fidadão Caohaaitanaa" ao
eEL'1 GELSOW PIAWTAUÍWHA SARREtO»

Esta Lai aottarS am ..a' d^tajda aua pübllcaçãa,.
rBuagadas as diapoaiçoas ea.Ooôtraalo»

Sala daa SessSaa,. 21 da juaho da 1932^..

CXMAA-A-cn

LAURIÜiSrQ SA5S0
Uordadoií •* PDS

nnsTiFICATlA/M

CurEiculuni Ui"^© ( af^KO )

L íi U rí i S« ü
PDS
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•  GBLSQ PIMTAyiMA BABRBTQ

FILIAÇÃO;** jQse Malta Barret©

Jesepliiíia Piantavinha Barret®

MIüHâL ¥ila Velha-pBSw-Data Naseiment® 2Wul39

ASP a OFIGIAL

2fiTENBWTB

IfiTEWEWTE

GAPITÃÔ

MAJGB

TEN GEL

a) PHQMOCDES;**

28«10«1960 i^iEBEGIivíENTe INTELECTUAL

« 01«10*.196l « JylBRBGIMSMTG INTELECTUAL

> GW01«196if- ̂  ABITIGUIDAEÊ
^ 23*^08-1968 - MEHEGIMENTG-

22«05'^1978 - MEREGIIffiWTG

- 27-»11"1981 « i^íEREGMNTO

b) FUI^CÕES MILITARES:*.

Gonjanâante da 2âGia á© 12 Batalliã©}

Geiaandante da Cia de Gomando e Serviço|

Gomandante âa Gia Escola;

Subcomandante d© 1'^ Batalhão;
Chefe da Ajudância Geral da ByiES|
Assistente Militar da Secretaria do Interior e Justiça;

Ajudante de Ordens d© Gabinete Militar d© Govern© d© Br,GristÍ£

no Dias L©pes Filho;

Subcsmandante do 32Batalhã0 - Alegre^ES

Gomandante do 3-Batalha© 13-G2-81»

e) FUI^IGQEa GIVISi-

Delegado Especializado de Costumes e Diversões;
Delegad© Especializado de Segurança Pessoal;

Diretor Geral do Extinto Departamento Social d® Menor;
D iretor da Divisa® de Orientação Social da Secretaria de Traba

Ih© e Promoção Social;

Presidente d© LIONS GLUBE DE ALEGEEjperíodos de 79/8G e 80/8IÍ
Tecnic® de. Ensin® d© Setor de Recreaçã© e Esportes d© Serviç© /
Social da Industria, durante ©6(seis) an®s (fíESI)«

d) QUHSQS;-

li MILITARES;**

Gurs© de Formação de Qficiais(19?7'^1960)«P@líeia Militar , d© Es-*
tad© d© Espírito Sant@;
Gurs© de Educação Física,na Escola de Educação Física d© Exerci
t©(ESEFEX), em IfóL-;
Gurs© de Aperfeiçoamento de Oficiais(197^), na Polícia Militar/
d© Estado do 'Ri© de Janeiro. — .. .
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Bacharel em Ciências Jurídicas e 3©ciais(19é>7)5UFSS;

3®- DIPLOMÁa;^

12 Encsntr© áe Trabalhos Comunitari©s-=nivel profissional da

Secretaria de Trabalho e Promoção Socialj

Honra ao Mérito conferido pela Escola de 12 e 2§Grãus"ARISTEü /

AGUIAR"j por relevantes serviços prestados a Comunidade Alegren

se|

Curso de Preparação de Candidatos aos Concursos de Carreiras Ju

rídicas, nas disciplinas;«Direito Civil e Processual GiviljDi ~
reit® Penal e Processual Penal, realizado pela Associação dos

Magistrados d© Estado d© Espírito Santo|
Curso Extensivo de Medicina Legal, expedido pela 3uperintenden«

cia de Polícia Civil d© Estad© do Espírito Sant0|
Reforma Administrativa,Organização e Métodos e Relações Humanas,

expedido pela Secretaria Extraordinária para Assuntes da Reforma

Administrativa deste Estaâo|

Certificado de Participação da XX Convenção Distrital d©s Li©ns
Clubes, Nova Friburg© de 09 a ll->0^-.198l.

OUTROS DADOS

1 - Sócia Fundados da âPAE. « Alegre«ES

2 « Membr© d© Censelh© Diretor d© E,GaRi© Branc© e Vice-Presid^

te â© Departament© Aquática

3 « ^ursilhista da 23â Turma de Gachaeir© de Itapemirim
- Participante áe Encontro Conjugai Espera Feliz-MS

5 « Participante d© Reencontro Conjugai Garangola-MG
6 « Participação na reforma d© Salã© d© DSGOLORES e reativação/

da "LIRA CARLOS GOMES", de Alegre

7 - Participante na criação d© Grup© de Escoteiro, quando Eresi
dente d© Lions Clube de Alegre®

J



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

ENCAMINHE-SE.

Sala das Sessõe,

f fí.uhHi

f_àLJ lO

Presidente }
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àas sessões

Comissão de.

Ao Vereador
O^O.

para relatar, k
Sala das Co'^sò^^J

(Pre^di^Q da Comissã-.)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE .IliSTICA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: \/Breador Lauri-ndo Sasso

RELATOR: Vereador Ito Coelho

N" 28/82

P A R E C £ R,

Somos pela aprouaçac da mataria, que é constitu

cional e legal,

SaIa das CsmisaSes, 25 de Junho de 1982,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO BE LEI KS 28/82,-

- COHOEDE- TÍTULO DE CIDADÃO CACHOEIEEHSE -
A

- O Presiden-fce ãa. Caiaara Municipal de
Cachoeiro de Itapeiairim, Estado do Eapír^
to Santo, usando de suas atribuições Le
gais: Faço saber q.ue a Oâiaa2?a decretou a
seguinte Lei:

Art'» 12 — Fica iconcedide o título de "Cidadão Cachocirense" a©
CEL. CEIfíO PIANTAVIlíHA BARRETO,

Art# 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,'
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1982,

7ALTER STHEL COCK

Presidente

Ci.i/'cib,K
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